
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

No dia  22 de março de 2023, às 13h10, na Sala das Comissões, teve início a  8ª Reunião
Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento, com as presenças de 4 vereadores: Ananias
José Barbosa, Carlos Rodrigues de Oliveira, Enoque Leal Moura e Valdecir Alves Pereira, sob
a  presidência  do  Vereador Ananias  José  Barbosa.  Verificando-se  o  quórum  mínimo  e  o
atendimento  das  formalidades  legais  e  regimentais,  foi  declarada  aberta  a  Reunião,
procedendo-se a aprovação da Ata da 7ª Reunião Ordinária, realizada em 15 de março de
2023,  que foi  aprovada por todos presentes.  Na sequência, passou-se a deliberar sobre a
seguinte pauta de trabalho:
1)  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  22/2022 -  Autoria:  Dionata  Domingues,  Aldemir
Clemente da Silva, Aparecido Antônio Meira, Carlos Rodrigues de Oliveira, Daniel Laranjeira,
Derli de Jesus Athanazio Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Eduardo
Lippaus, Enoque Leal Moura, Luiz Carlos Silva Meira, Márcia Cristina Campos, Marciêne Rego
Pessoa  Campos  de  Albuquerque,  Orlando  Cesar  Andretta,  Paulo  Pereira  Filho,  Reginaldo
Roberto  Rodrigues  da  Costa,  Valdecir  Alves  Pereira  -  Dispõe  sobre  outorga  de  Título  de
Cidadão Honorário ao Senhor OZENI DA SILVA REIS. Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura.
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 31/2023; 2) Projeto de Lei nº 1/2023 - Autoria:
Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa - Dispõe sobre o ingresso de pessoas com deficiência
visual, acompanhadas de cão-guia, nos veículos providos de taxímetros (táxis) e veículos que
atuam em atividade econômica privada de transporte individual remunerado de passageiros por
meio de Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas – OTTCs. Relatoria: Vereador
Ananias. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 32/2023; 3) Projeto de Lei nº 3/2023 -
Autoria: Aparecido Antônio Meira - Altera o artigo 1º da Lei nº 4.075, de 12 de dezembro de
2022,  que  "Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Projetada  08,  no  Jardim  Vila  Verde".
Relatoria: Vereador Nego. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 33/2023; 4) Projeto
de Lei nº 4/2023 - Autoria: Aparecido Antônio Meira - Altera o artigo 1º da Lei nº 4.073, de 12
de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre a denominação da Rua Dois, no Jardim Florida".
Relatoria: Vereador Carlão do Nova Europa. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº
34/2023;  5)  Projeto  de  Lei  nº  5/2023 -  Autoria:  Valdecir  Alves  Pereira  -  Dispõe  sobre  a
denominação da rua 2 (Dois) do Jardim Bandeirantes. Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura.
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 35/2023; 6) Projeto de Lei nº 6/2023 - Autoria:
Derli de Jesus Athanazio Bueno - Dispõe sobre Declaração de Utilidade Pública da Associação
de Pais e Mestres da Escola Municipal de Educação Infantil Jardim Novo Ângulo. Relatoria:
Vereador Ananias. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 36/2023; 7) Projeto de Lei
nº  11/2023 -  Autoria:  Daniel  Laranjeira,  Ananias  José  Barbosa,  Derli  de  Jesus  Athanazio
Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Luiz Carlos Silva Meira, Orlando
Cesar Andretta, Paulo Pereira Filho, Valdecir Alves Pereira - Dispõe sobre a alteração da Lei nº
2.533/2011.  Relatoria:  Vereador  Carlão  do  Nova  Europa.  Resultado:  Parecer  Favorável.
Parecer CFO nº 37/2023.

Delibera  ções da Reunião:  
Em prosseguimento, o Senhor Presidente anunciou as Proposituras recebidas pela presente
Comissão  para  a  emissão  de  Parecer,  os  quais  receberam distribuição  alternada  para  os
membros  da  Comissão  relatarem,  sendo  distribuídos  os  processos  em ordem sequencial,
nomeando os seguintes Relatores conforme anexo a seguir.

Termo de Encerramento:
Nada mais havendo a tratar e após convocações de praxe, foi encerrada a presente Reunião
às 13h38, da qual eu, Vivian Cristina Fabiani, servidora designada para o ato, lavrei a presente
Ata, que discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e demais membros da Comissão.
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https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64363
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64816
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64816
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64620
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64535
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64518
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64518
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64517
https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=64496


Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

Ananias José Barbosa
Presidente

Carlos Rodrigues de Oliveira
Vice-Presidente

Valdecir Alves Pereira
Secretário

Enoque Leal Moura
Membro

ANEXO

Comissão de Finanças e Orçamento
Relatorias das matérias distribuídas em 22/03/2023

Relatoria: Enoque Leal Moura
Matéria Nº Ano Autor Ementa

PL 16 2023 Marciêne Rego Pessoa Campos de
Albuquerque 

Institui no Calendário Oficial de Hortolândia
o  Mês  da  Conscientização  da  Doença
Celíaca, denominado Maio Verde.

Relatoria: Valdecir Alves Pereira
Matéria Nº Ano Autor Ementa

PL 2 2023 Enoque Leal Moura Dispõe  sobre  a  proteção  do  entorno  de
ferrovia no Município.
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